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LEI Nº 3.904, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Institui e inclui no calendário de eventos e festas do município a ‘Festa da Colheita do Café no Distrito de Ponte do Silva’, e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos e festas do município a “Festa da Colheita do Café no Distrito de Ponte do Silva”, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de setembro de cada ano.

Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo a adoção das medidas necessárias à consecução das disposições desta lei.


Art. 3º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário e se ainda o caso, autoriza-se a abertura de crédito especial ao orçamento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 10 de dezembro de 2018.
Maria Aparecida Magalhães Bifano
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